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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID665334-0>

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 257, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, E DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 10, inciso I,
alínea "b", e parágrafo único, do Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007, resolvem:

Art. 1o Ampliar os valores de que trata o Anexo VII da Portaria Interministerial MF/MP no 45,
de 22 de fevereiro de 2007, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON MACHADO
Ministro de Estado da Fazenda, Interino

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS ÀS
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2007 E AOS RESTOS A PAGAR
DE 2006, DE QUE TRATA O ANEXO VII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 45,

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007

ACRÉSCIMO R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
53000 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 32.000 32.000 32.000

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 258, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, E DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 10, inciso I,
alínea "b", e parágrafo único, do Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007, resolvem:

Art. 1o Ampliar os valores de que trata o Anexo VII da Portaria Interministerial MF/MP no 45,
de 22 de fevereiro de 2007, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON MACHADO
Ministro de Estado da Fazenda, Interino

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e.Gestão

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS ÀS
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2007 E AOS RESTOS A PAGAR
DE 2006, DE QUE TRATA O ANEXO VII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 45,

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007

ACRÉSCIMO R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 12.410 12.410 12.410

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
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PORTARIA Nº 268, DE 31 DE OUTUBRO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no art. 10, inciso II, do Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007, resolve:

Art. 1o Remanejar os valores de que tratam os anexos VII e VIII da Portaria Interministerial
MF/MP no 45, de 22 de fevereiro de 2007, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2007 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2006, DE

QUE TRATA O ANEXO VII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 45, DE 22 DE
FEVEREIRO DE 2007

REDUÇÃO R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATÉ DEZ
47000 MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 18.270 18.270

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS ÀS
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2007 E AOS RESTOS A PAGAR
DE 2006, DE QUE TRATA O ANEXO VIII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 45,

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007

ACRÉSCIMO R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATÉ DEZ
47000 MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 18.270 18.270

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios an-
teriores.
<!ID665384-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 31 de outubro de 2007

Processo nº: 10951.001907/2006-02.
Interessado: República Federativa do Brasil (Casa Civil da Presidência da República).
Assunto: Operação de crédito externo, no valor de até US$ 3.850.000,00 (três milhões, oitocentos e
cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos da América), a ser celebrada entre a República Federativa do
Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinada ao financiamento, parcial, do
"Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para a Gestão em Regulação".

Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, com fundamento na Resolução nº 96, de 15 de dezembro de 1989, consolidada e
republicada no Diário Oficial da União de 22 de fevereiro de 1999, na Resolução nº 46, de 22 de
dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 2006, do Senado
Federal, no Decreto-lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, com suas alterações, autorizo a for-
malização da operação de que se trata, observadas as condições legais regulamentares pertinentes, bem
assim as formalidades de praxe.

O Tesouro Nacional será representado pelo Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da
República em todos os atos relacionados com o desembolso dos recursos do empréstimo, sendo que os
demais encargos contratuais correrão à conta dos recursos orçamentários da Presidência da República.

<!ID665385-0>

Processo nº : 00190.050020/2004-73.
Interessado: Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.
Assunto: Contrato da Segunda Novação de Dívida do Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS, a ser celebrado entre a União e A Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, no valor líquido de

R$427.557.070,53 (quatrocentos e vinte e sete milhões quinhentos e cinqüenta e sete mil setenta reais e
cinqüenta e três centavos), posicionado em 1º de novembro de 2003, nos termos da Lei no 10.150, de 21
de dezembro de 2000, da Medida Provisória no 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, da Portaria/MF no

276, de 18 de setembro de 2001, da Portaria/MF no 346, de 7 de outubro de 2005, e das demais normas
legais e regulamentares em vigor.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, autorizo a celebração, observadas as formalidades de praxe.

<!ID665386-0>

Processo nº : 00190.013375/2007-24.
Interessado: Banco do Estado do Rio Grande do Norte S.A (BANDERN). - Em Liquidação Or-
dinária.
Assunto: Contrato da Segunda Novação de Dívida do Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS, a ser celebrado entre a União e o Banco do Estado do Rio Grande do Norte S.A. (BANDERN)

- Em Liquidação Ordinária, no valor bruto de R$754.171,03 (setecentos e cinqüenta e quatro mil cento
e setenta e um reais e três centavos), posicionado em 1o de janeiro de 2006, nos termos da Lei no 10.150,
de 21 de dezembro de 2000, da Medida Provisória no 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, da Portaria/MF
no 276, de 18 de setembro de 2001, da Portaria/MF no 346, de 7 de outubro de 2005, e das demais
normas legais e regulamentares em vigor.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, autorizo a celebração, observadas as formalidades de praxe.

GUIDO MANTEGA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
<!ID667253-0>

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2007

Divulga o enquadramento fiscal de marca de cigarro.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso II, da Portaria RFB nº 10.259, de 17 de maio de 2007, e tendo
em vista o disposto no art. 158 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, declara:

Art. 1º O enquadramento fiscal da versão de marca de cigarro da empresa SOUZA CRUZ S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.009.911/0001-39, é o constante da seguinte tabela:

Classe Fiscal Embalagem Marca Comercial Ve r s ã o Vi g ê n c i a
II Maço Derby Ouro Slims 22/10/2007

Art. 2º O enquadramento a que se refere o artigo anterior foi comunicado à Secretaria da
Receita Federal do Brasil pelo fabricante, em cumprimento ao disposto no art. 160, inciso III, do Decreto
nº 4.544, de 2002.

PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOSO
<!ID667254-0>

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2007

Divulga o enquadramento fiscal de marca de cigarro.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso II, da Portaria RFB nº 10.259, de 17 de maio de 2007, e tendo
em vista o disposto no art. 158 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, declara:

Art. 1º O enquadramento fiscal da versão de marca de cigarro da empresa SOUZA CRUZ S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.009.911/0001-39, é o constante da seguinte tabela:

Classe Fiscal Embalagem Marca Comercial Ve r s ã o Vi g ê n c i a
II Maço Derby Diamante Slims 22/10/2007

Art. 2º O enquadramento a que se refere o artigo anterior foi comunicado à Secretaria da
Receita Federal do Brasil pelo fabricante, em cumprimento ao disposto no art. 160, inciso III, do Decreto
nº 4.544, de 2002.

PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOSO
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